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SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS AVENÇAS 

 

São partes (em conjunto “Partes” ou, individualmente, uma “Parte”) neste “Segundo Aditamento ao 

Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Segundo 

Aditamento”): 

 

I. como Cedentes: 

 

(1) J&F INVESTIMENTOS S.A., sociedade por ações com sede na Avenida Marginal Direita do 

Tietê, nº 500, Bloco I, 1º andar, A, Vila Jaguara, CEP 05118-100, na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Economia (“CNPJ/ME”) sob nº 00.350.763/0001-62, com seus atos constitutivos devidamente 

arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 

35.300.340.825, neste ato representada na forma do seu estatuto social (“J&F” ou 

“Emissora”);  

 

(2) FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA FORMOSA, fundo 

de investimento em participações, constituído sob a forma de condomínio fechado, nos 

termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 578, de 30 de agosto de 

2016, conforme alterada (“Instrução CVM 578”), inscrito no CNPJ/ME sob o nº 

26.845.679/0001-03 (“FIP Formosa”), regido pelo regulamento datado de 27 de janeiro de 

2021, devidamente arquivado na CVM (“Regulamento”), neste ato devidamente 

representado por seu administrador REAG ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA., 

sociedade limitada devidamente autorizada pela CVM para o exercício da atividade de 

administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, nos termos do Ato Declaratório nº 

15.170, de 12 de agosto de 2016, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 

conjunto 1701, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

23.863.529/0001-34, neste ato representada na forma de seu contrato social, por seus 

representantes abaixo assinados; e 

 

(3) J&F PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações com sede na Avenida Brigadeiro Faria 

Lima, nº 2113, Jardim Paulistano, CEP 01.452-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob nº 07.570.673/0001-26, com seus atos constitutivos 

devidamente arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.300.506.952, neste ato representada na 

forma do seu estatuto social (“J&F Participações” e, em conjunto com a Emissora e o FIP 

Formosa, os “Cedentes Originais”). 
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II.       como Agente Fiduciário: 

 

(4) PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

instituição financeira, com sede  na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, 11º andar, Itaim 

Bibi, CEP 04538-133 na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 67.030.395/0001-46, neste ato representada, na forma do seu contrato social, por 

seu(s) representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s) e identificado(s) (“Agente 

Fiduciário”), na qualidade de representante dos titulares das Notas Promissórias (conforme 

abaixo definido); 

 

III.  como cedentes adicionais: 

 

(5) JOESLEY MENDONÇA BATISTA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 

identidade RG nº 54.852.547-X SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 376.842.211-91, com 

endereço comercial na Avenida Marginal Direita do Tietê, nº 500, Bloco I, 1º andar, A, Vila 

Jaguara, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05118-100 (“Joesley”); e 

 

(6) WESLEY MENDONÇA BATISTA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 

identidade RG nº 59.075.075-6 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 364.873.921-20, com 

endereço comercial em na Avenida Marginal Direita do Tietê, nº 500, Bloco I, 1º andar, A, Vila 

Jaguara, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05118-100 (“Wesley”). 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(A) No âmbito da 1ª Emissão de Notas Promissórias da Emissora (“Notas Promissórias”), os 

Cedentes Originais e o Agente Fiduciário celebraram, em 13 de novembro de 2020, o 

“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças” 

("Contrato de Cessão Fiduciária"), registrado sob nº 1.374.372 no 9º Oficial de Registro 

de Títulos e Documentos de São Paulo, por meio do qual alienaram fiduciariamente (i) a 

totalidade dos Recursos Liberados à Emissora da Garantia Âmbar de titularidade da 

Emissora, os quais deveriam ser depositados na Conta Vinculada Emissora após serem 

transferidos da Conta Vinculada Âmbar Emissora, nos termos da Cláusula 2.1.2 do Contrato 

de Cessão Fiduciária Âmbar e, que foram liberados nos termos do Considerando (E) item (i) 

abaixo; (ii) a totalidade dos Recursos Liberados ao FIP Formosa da Garantia Âmbar de 

titularidade do FIP Formosa, os quais deveriam ser depositados na Conta Vinculada 

Formosa após serem transferidos da Conta Vinculada Âmbar Formosa, nos termos da 

Cláusula 1.2.3. do Contrato de Alienação Fiduciária Âmbar e que foram liberados nos termos 

do Considerando (E) item (i) abaixo; (iii) a totalidade do fluxo dos Dividendos Livres JBS 

Formosa de titularidade do FIP Formosa, decorrentes das ações de emissão da JBS 

indicadas no Considerando (F) do Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo aqueles que 

venham a ser declarados, pagos ou distribuídos, bem como todos e quaisquer outros direitos 

a pagamentos que possam ser considerados frutos, rendimentos, remunerações, 
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bonificações, direitos, ou reembolsos de capital relacionados a tais ações, e demais valores 

distribuídos pela JBS, incluindo, sem limitação, reduções de capital, amortizações ou 

resgates de ações, que deverão ser depositados na Conta Vinculada Formosa; (iv) nos 

termos do parágrafo 3º do Artigo 1.361 do Código Civil, a propriedade superveniente sobre 

o fluxo da totalidade dos Dividendos Onerados JBS de titularidade da Emissora e do FIP 

Formosa, decorrentes das ações ordinárias detidas no capital social JBS, conforme 

indicadas nos Considerandos (C), (D) e (F) do Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo 

aqueles que venham a ser declarados, pagos ou distribuídos, bem como todos e quaisquer 

outros direitos a pagamentos que possam ser considerados frutos, rendimentos, 

remunerações, bonificações, direitos, ou reembolsos de capital relacionados a tais ações, e 

demais valores distribuídos pela JBS, incluindo, sem limitação, reduções de capital, 

amortizações ou resgates de ações, que deverão ser depositados na Conta Vinculada 

Emissora e/ou na Conta Vinculada Formosa, conforme o caso, observada a Cláusula 12.2.1 

do Contrato de Cessão; (v) 50% (cinquenta por cento) dos dividendos de titularidade da 

Emissora, decorrentes das Ações Eldorado, das Ações Flora, das Ações J&F Participações 

e das Cotas Âmbar, conforme indicadas no Considerando (H) do Contrato de Cessão 

Fiduciária, e que venham a ser declarados, pagos ou distribuídos, bem como todos e 

quaisquer outros direitos a pagamentos que possam ser considerados frutos, rendimentos, 

remunerações, bonificações, direitos, ou reembolsos de capital relacionados a tais ações, e 

demais valores distribuídos pela Eldorado e pela Flora, conforme o caso, incluindo, sem 

limitação, reduções de capital, amortizações ou resgates de ações, que deverão ser 

depositados na Conta Vinculada Emissora (“Dividendos Eldorado, Flora, J&F 

Participações e Âmbar”); (vi) 50% (cinquenta por cento) dos dividendos de titularidade da 

J&F Participações, decorrentes das Ações PicPay, conforme indicadas no Considerando (I) 

do Contrato de Cessão Fiduciária, e que venham a ser declarados, pagos ou distribuídos, 

bem como todos e quaisquer outros direitos a pagamentos que possam ser considerados 

frutos, rendimentos, remunerações, bonificações, direitos, ou reembolsos de capital 

relacionados a tais ações, e demais valores distribuídos pelo PicPay, incluindo, sem 

limitação, reduções de capital, amortizações ou resgates de ações, que deverão ser 

depositados na Conta Vinculada J&F Participações (“Dividendos PicPay”, em conjunto com 

os Dividendos Eldorado, Flora, J&F Participações e Âmbar e os Dividendos Livres JBS 

Formosa denominados como “Dividendos Cedidos”); (vii) a totalidade dos recursos 

oriundos do Sobejo Santander de titularidade da Emissora, o qual deverá ser depositado na 

Conta Vinculada Emissora, observada a Cláusula 12.2.1 do Contrato de Cessão; (viii) todos 

e quaisquer direitos, privilégios, preferências e prerrogativas relacionados aos Recursos 

Liberados das Garantias Âmbar, aos Dividendos Cedidos, ao Sobejo Santander e, após 

verificada a Condição de Eficácia aos Dividendos Onerados JBS, bem como toda e qualquer 

receita, multa de mora, penalidade e/ou indenização devidas às Cedentes com relação a 

tais Recursos Liberados das Garantias Âmbar, Dividendos Cedidos, Sobejo Santander e, 

após verificada a Condição de Eficácia, aos Dividendos Onerados JBS; (ix) todos e 

quaisquer direitos depositados (ou a serem recebidos ou depositados), seja a que título for, 

nas Contas Vinculadas, independentemente de onde se encontrarem, inclusive em trânsito 
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ou em fase de compensação bancária, todos os depósitos e recursos nela mantidos ou a 

serem mantidos a qualquer tempo, bem como de todos e quaisquer rendimentos decorrentes 

dos Investimentos Permitidos realizados com os recursos recebidos ou depositados nas 

Contas Vinculadas, incluindo aplicações financeiras, rendimentos, direitos, proventos, 

distribuições e demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma 

depositados ou a serem depositados às Cedentes nas Contas Vinculadas; 

 

(B) Em 11 de janeiro de 2021, os Cedentes Originais e o Agente Fiduciário celebraram o 

“Primeiro Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras 

Avenças, registrado sob n.º 1.377.653 no 9º Oficial de Registro de Títulos e Documentos de 

São Paulo (“Primeiro Aditamento”), em que foram liberados todos e quaisquer direitos 

creditórios de 14.225.000 (quatorze milhões, duzentos e vinte e cinco milhões) de ações de 

titularidade da J&F de emissão da JBS, representativos, naquela data, de 0,53% (zero 

vírgula cinquenta e três por cento) do capital social da JBS, em função da deliberação dos 

titulares das Notas Promissórias da J&F realizada em 08 de janeiro de 2021;  

 

(C) Em 31 de março de 2021, a Emissora transferiu a totalidade das ações que detinha no capital 

social da J&F Participações, de forma que (i) Wesley se tornou titular de 12.499.999 (doze 

milhões, quatrocentas e noventa e nove mil, novecentas e noventa e nove) ações ordinárias 

de emissão da J&F Participações e 25.000.000 (vinte e cinco milhões) ações preferenciais 

de emissão da J&F Participações; e (ii) Joesley se tornou titular de 12.499.999 (doze 

milhões, quatrocentas e noventa e nove mil, novecentas e noventa e nove) ações ordinárias 

de emissão da J&F Participações e 25.000.000 (vinte e cinco milhões) ações preferenciais 

de emissão da J&F Participações; 

 

(D) Em 14 de maio de 2021, houve o pagamento integral da Emissão de NPs Âmbar; 

 

(E) Em 18 de junho de 2021 foi realizada Assembleia Geral de Titulares das Notas Promissórias, 

em que os titulares das Notas Promissórias da Emissora aprovaram a liberação integral do 

Contrato de Alienação Fiduciária sobre a Propriedade Superveniente de Ações em Garantia 

e Outras Avenças celebrado entre o FIP Formosa, a Emissora e o Agente Fiduciário, em 13 

de novembro de 2020, conforme alterado, e a alteração do Contrato de Cessão Fiduciária, 

de forma a:  

 

(i) declarar o implemento da Condição de Eficácia previsto na Cláusula 1.2 do Contrato de 

Cessão Fiduciária tendo os Dividendos Onerados JBS se tornado eficaz com o pagamento 

integral da Emissão de NPs Âmbar e liberação do Contrato de Cessão Fiduciária Âmbar; 

 

(ii) incluir Joesley e Wesley como titulares das ações de emissão da J&F Participações e 

cedentes dos Dividendos J&F Participações, anteriormente detidos e cedidos pela 

Emissora; e 
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(iii) incluir a oneração sobre os dividendos oriundos de 22.446.000 (vinte e duas milhões, 

quatrocentos e quarenta e seis mil) ações ordinárias de emissão da JBS em razão da 

apuração de Ações JBS Adquiridas em maio de 2021. 

 

(F) Os Dividendos Onerados JBS Emissora e os Dividendos Onerados JBS Formosa que foram 

originalmente cedidos fiduciariamente em garantia das obrigações da Emissão de NPs 

Âmbar NPs e que transitavam na Conta Vinculada Âmbar Emissora  e na Conta Vinculada 

Âmbar Formosa devem ser pagos e transitar diretamente na Conta Vinculada Emissora e 

Conta Vinculada Formosa para garantir as obrigações das Notas Promissórias emitidas pela 

Emissora, em razão do pagamento integral em razão do pagamento integral da Emissão de 

NPs Âmbar, realizado em 14 de maio de 2021, e do implemento da Condição de Eficácia 

previsto na Cláusula 1.2 do Contrato de Cessão Fiduciária; e 

 

(G) Em razão da liberação integral das garantias outorgadas no Contrato de Propriedade 

Superveniente, as Partes resolvem tornar sem efeito os direitos e obrigações relacionados 

ao Contrato de Propriedade Superveniente, ao Ônus Santander, Ações Oneradas Alienadas 

e Sobejo Santander e outros termos e condições conexos ainda que tais termos e 

expressões não tenham sido expressamente excluídos por meio deste Segundo Aditamento. 

 

Resolvem as Partes celebrar este Segundo Aditamento de acordo com os seguintes termos e 

condições: 

 

Salvo se de outra forma definidos neste Segundo Aditamento, os termos utilizados neste Segundo 

(inclusive no Preâmbulo) iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão os 

respectivos significados a eles atribuídos no Contrato de Cessão Fiduciária, conforme alterado. 

 

1. ALTERAÇÕES 

 

1.1. As Partes decidem, em caráter irrevogável e irretratável, a alterar o preâmbulo do Contrato 

de Cessão Fiduciária para incluir Joesley e Wesley como cedentes e passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“I. como Cedentes: 

 

(1) J&F INVESTIMENTOS S.A., sociedade por ações com sede na Avenida Marginal 

Direita do Tietê, nº 500, Bloco I, 1º andar, A, Vila Jaguara, CEP 05118-100, na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob nº 00.350.763/0001-62, com seus atos 

constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.340.825, neste ato representada na forma do seu 

estatuto social (“J&F” ou “Emissora”);  
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(2) FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 

FORMOSA, fundo de investimento em participações, constituído sob a forma de 

condomínio fechado, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 578, de 30 de agosto de 2016, conforme alterada (“Instrução CVM 578”), 

inscrito no CNPJ/ME sob o nº 26.845.679/0001-03 (“FIP Formosa”), regido pelo 

regulamento datado de 27 de janeiro de 2021, devidamente arquivado na CVM 

(“Regulamento”), neste ato devidamente representado por seu administrador REAG 

ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA., sociedade limitada devidamente 

autorizada pela CVM para o exercício da atividade de administração de carteiras de 

títulos e valores mobiliários, nos termos do Ato Declaratório nº 15.170, de 12 de agosto 

de 2016, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, conjunto 1701, Jardim 

Paulistano, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 23.863.529/0001-34, neste 

ato representada na forma de seu contrato social, por seus representantes abaixo 

assinados;  

 

(3) J&F PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações com sede na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, nº 2113, Jardim Paulistano, CEP 01.452-001, na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob nº 07.570.673/0001-26, com seus atos 

constitutivos devidamente arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.300.506.952, neste 

ato representada na forma do seu estatuto social (“J&F Participações” e, em conjunto 

com a Emissora e o FIP Formosa, os “Cedentes Originais”);  

 

(4) JOESLEY MENDONÇA BATISTA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 

de identidade RG nº 54.852.547-X SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 376.842.211-

91, com endereço comercial na Avenida Marginal Direita do Tietê, nº 500, Bloco I, 1º 

andar, A, Vila Jaguara, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05118-100 

(“Joesley”);  

 

(5) WESLEY MENDONÇA BATISTA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 

de identidade RG nº 59.075.075-6 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 364.873.921-

20, com endereço comercial na Avenida Marginal Direita do Tietê, nº 500, Bloco I, 1º 

andar, A, Vila Jaguara, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05118-100 

(“Wesley”, e em conjunto com Joesley e os Cedentes Originais, os “Cedentes”); 

 

II.       como Agente Fiduciário: 

 

(6) PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., instituição financeira, com sede  na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 10º 

andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132 na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 67.030.395/0001-46, neste ato representada, na forma 

do seu contrato social, por seu(s) representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s) 
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e identificado(s) (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante dos titulares das 

Notas Promissórias (conforme abaixo definido);” 

 

1.1.1 A partir da assinatura deste Segundo Aditamento, em razão da alteração acima, todas as 

referências aos Cedentes deverão considerar em conjunto a Emissora, o FIP Formosa, a 

J&F Participações, ao Joesley e Wesley. 

 

1.2. Os Considerandos H e M do Contrato de Cessão Fiduciária passam a vigorar com as redações 

abaixo: 

 

“(H) a Emissora é a legítima titular e possuidora de um total de (i) 771.761.907 (setecentos e 

setenta e um milhões, setecentos e sessenta e um mil, novecentas e sete) ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, de emissão da 

Eldorado Brasil Celulose S.A. (“Eldorado”), representativas de aproximadamente 50,59% 

(cinquenta vírgula cinquenta e nove por cento) do capital social da Eldorado (“Ações 

Eldorado”); (ii) 29.366.428.461 (vinte e nove bilhões, trezentos e sessenta e seis milhões, 

quatrocentos e vinte e oito mil, quatrocentos e sessenta e uma) ações ordinárias, nominativas 

e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, de emissão da Flora Produtos de 

Higiene e Limpeza S.A.  (“Flora”), representativas de aproximadamente 69,93% (sessenta e 

nove vírgula noventa e três por cento) do capital social da Flora (“Ações Flora”); e (iii) 

1.019.523.501 (um bilhão, dezenove milhões, quinhentos e vinte e três mil, quinhentos e uma) 

cotas subscritas e integralizadas da Âmbar, representativas de 99,98% (noventa e nove 

inteiros e noventa e oito décimos por cento) do capital social da Âmbar (“Cotas Âmbar”); 

Joesley é o legítimo titular e possuidor de (iv) 12.499.999 (doze milhões, quatrocentas e 

noventa e nove mil e novecentas e noventa e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor 

nominal, totalmente subscritas e integralizadas, de emissão da J&F Participações; (v) 

25.000.000 (vinte e cinco milhões)  ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, 

totalmente subscritas e integralizadas, de emissão da J&F Participações, que representam, 

em conjunto, aproximadamente 37,49% (trinta e sete vírgula quarenta e nove por cento) do 

capital social total da J&F Participações (“Ações Joesley”); e Wesley é o legítimo titular e 

possuir de (vi) 12.499.999 (doze milhões, quatrocentas e noventa e nove mil e novecentas e 

noventa e nove)  ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e 

integralizadas, de emissão da J&F Participações; e (vii) 25.000.000 (vinte e cinco milhões) 

ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, 

de emissão da J&F Participações, que representam, em conjunto, aproximadamente 37,49% 

(trinta e sete vírgula quarenta e nove por cento) do capital social total da J&F Participações 

(“Ações Wesley” e, em conjunto com as Ações Joesley as “Ações Joesley e Wesley”);” 

 

(...) 

 

“(M) A Emissora é a única e legítima titular da conta corrente nº 35976-9 , da agência nº 2372 

do Banco Bradesco S.A. (“Banco Administrador” e “Conta Vinculada Emissora”, 
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respectivamente), o FIP Formosa é o único e legítimo titular da conta corrente nº 36258-1, da 

agência nº 2372 do Banco Administrador (“Conta Vinculada Formosa”), a J&F Participações 

é a única e legítima titular da conta corrente nº 36353-7, da agência nº 2372 do Banco 

Administrador (“Conta Vinculada J&F Participações”), o Joesley é o único e legítimo titular 

da conta corrente nº 4151-3, da agência nº 1233-5 do Banco Administrador (“Conta 

Vinculada Joesley”), e Wesley é o único e legítimo titular da conta corrente nº 4165-3, da 

agência nº 1233-5 do Banco Administrador (“Conta Vinculada Wesley” e, em conjunto com 

a Conta Vinculada Emissora, a Conta Vinculada Formosa, a Conta Vinculada J&F 

Participações e a Conta Vinculada Joesley, as “Contas Garantia”), movimentáveis 

exclusivamente nos termos deste Contrato e do “Contrato de Prestação de Serviços de 

Administração de Contas e/ou Garantias Financeiras” celebrado entre os Cedentes e o Banco 

Administrador com a interveniência e anuência do Agente Fiduciário, em 13 de novembro de 

2020, conforme alterado em 17 de agosto de 2021, na qual serão depositadas a totalidade 

dos montantes equivalentes ao Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente (conforme 

abaixo definidos); 

 

1.3. Alterar os subitens da Cláusula 1.1. do Contrato de Cessão Fiduciária, que passam a vigorar 

com as seguintes redações: 

 

“1.1. 

 

(...)  

 

(i) a totalidade do fluxo dos dividendos de titularidade da Emissora, incluindo aqueles que 

venham a ser declarados, pagos ou distribuídos, bem como todos e quaisquer outros 

direitos a pagamentos que possam ser considerados frutos, rendimentos, 

remunerações, bonificações, direitos, ou reembolsos de capital relacionados a tais 

ações, e demais valores distribuídos pela JBS, incluindo, sem limitação, reduções de 

capital, amortizações ou resgates de ações, que deverão ser depositados na Conta 

Vinculada Emissora, exceto os dividendos vinculados a 14.225.000 (quatorze milhões, 

duzentos e vinte e cinco mil) de ações de titularidade da Emissora, os quais foram 

liberados no Primeiro Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de 11 de janeiro 

de 2021 (“Primeiro Aditamento”) (“Dividendos Livres JBS Emissora”); 

(ii) a totalidade do fluxo dos dividendos de titularidade do FIP Formosa, decorrentes das 

ações de emissão da JBS indicadas no Anexo I do Segundo Aditamento ao Contrato 

de Cessão Fiduciária, incluindo aqueles que venham a ser declarados, pagos ou 

distribuídos, bem como todos e quaisquer outros direitos a pagamentos que possam 

ser considerados frutos, rendimentos, remunerações, bonificações, direitos, ou 

reembolsos de capital relacionados a tais ações, e demais valores distribuídos pela 

JBS, incluindo, sem limitação, reduções de capital, amortizações ou resgates de ações, 

que deverão ser depositados na Conta Vinculada Formosa (“Dividendos Livres JBS FIP 

Formosa”);  

(iii) 50% (cinquenta por cento) dos dividendos de titularidade (A) da Emissora, decorrentes 

das Ações Eldorado, das Ações Flora e das Cotas Âmbar, conforme indicadas no 

Anexo I do Segundo Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, e que venham a 
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ser declarados, pagos ou distribuídos, bem como todos e quaisquer outros direitos a 

pagamentos que possam ser considerados frutos, rendimentos, remunerações, 

bonificações, direitos, ou reembolsos de capital relacionados a tais ações, e demais 

valores distribuídos pela Eldorado e pela Flora, conforme o caso, incluindo, sem 

limitação, reduções de capital, amortizações ou resgates de ações, que deverão ser 

depositados na Conta Vinculada Emissora (“Dividendos Eldorado, Flora e Âmbar”); 

(B) de Joesley, decorrentes das Ações Joesley, e (C) de Wesley, decorrentes das 

Ações Wesley, para os itens B e C conforme indicadas no Anexo I do Segundo 

Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, e que venham a ser declarados, pagos 

ou distribuídos, bem como todos e quaisquer outros direitos a pagamentos que possam 

ser considerados frutos, rendimentos, remunerações, bonificações, direitos, ou 

reembolsos de capital relacionados às Ações Joesley e Wesley, e demais valores 

distribuídos pela J&F Participações no limite das Ações Joesley e Wesley, conforme o 

caso, incluindo, sem limitação, reduções de capital, amortizações ou resgates de 

ações, que deverão ser depositados na Conta Vinculada Joesley e Conta Vinculada 

Wesley, conforme o caso (“Dividendos Joesley e Wesley”); 

(iv) 50% (cinquenta por cento) dos dividendos de titularidade da J&F Participações, 

decorrentes das Ações PicPay, conforme indicadas no Anexo I do Segundo Aditamento 

ao Contrato de Cessão Fiduciária, e que venham a ser declarados, pagos ou 

distribuídos, bem como todos e quaisquer outros direitos a pagamentos que possam 

ser considerados frutos, rendimentos, remunerações, bonificações, direitos, ou 

reembolsos de capital relacionados a tais ações, e demais valores distribuídos pelo 

PicPay, incluindo, sem limitação, reduções de capital, amortizações ou resgates de 

ações, que deverão ser depositados na Conta Vinculada J&F Participações 

(“Dividendos PicPay”, em conjunto com os Dividendos Livres JBS Emissora, os 

Dividendos Livres JBS Formosa, os Dividendos Eldorado, Flora e Âmbar, e Dividendos 

Joesley e Wesley, denominados como “Dividendos Cedidos”); 

(v) todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências e prerrogativas relacionados aos 

Dividendos Cedidos, bem como toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade 

e/ou indenização devidas às Cedentes com relação a tais Dividendos Cedidos 

(“Créditos Adicionais”); e 

(vi) todos e quaisquer direitos depositados (ou a serem recebidos ou depositados), seja a 

que título for, nas Contas Vinculadas, independentemente de onde se encontrarem, 

inclusive em trânsito ou em fase de compensação bancária, todos os depósitos e 

recursos nela mantidos ou a serem mantidos a qualquer tempo, bem como de todos e 

quaisquer rendimentos decorrentes dos Investimentos Permitidos (conforme definidos 

abaixo) realizados com os recursos recebidos ou depositados nas Contas Vinculadas, 

incluindo aplicações financeiras, rendimentos, direitos, proventos, distribuições e 

demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma 

depositados ou a serem depositados às Cedentes nas Contas Vinculadas 

(“Rendimentos Contas Vinculadas” e “Direitos das Contas Vinculadas” sendo 

ainda esses em conjunto com os Dividendos Cedidos e os Créditos Adicionais os, 

“Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente”).” 

 

1.4. Alterar a Cláusula 2.1. e subitem 2.1.1. do Contrato de Cessão Fiduciária, que passam a vigorar 

com as seguintes redações:  
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 “2.1. Sem prejuízo das demais disposições deste Contrato, a Emissora obriga-se a, desde a 

presente data até o fim do Prazo de Vigência, fazer com que os, os Dividendos Cedidos e os 

Créditos Adicionais de titularidade da Emissora sejam pagos única, exclusiva e diretamente na 

Conta Vinculada Emissora, observadas as disposições abaixo e demais termos e condições 

deste Contrato e das Cártulas. Adicionalmente, (i) o FIP Formosa obriga-se a, desde a presente 

data até o fim do Prazo de Vigência, fazer com que os, os Créditos Adicionais e os Dividendos 

Livres JBS Formosa de titularidade do FIP Formosa sejam pagos única, exclusiva e diretamente 

na Conta Vinculada Formosa, (ii) a J&F Participações obriga-se a, desde a presente data até o 

fim do Prazo de Vigência, fazer com que os Dividendos PicPay e os Créditos Adicionais de 

titularidade da J&F Participações sejam pagos única, exclusiva e diretamente na Conta 

Vinculada J&F Participações, observadas as disposições abaixo e demais termos e condições 

deste Contrato e das Cártulas; e (iii) Joesley e Wesley obrigam-se a, desde a presente data até 

o fim do Prazo de Vigência, fazer com que os Dividendos Joesley e Wesley de titularidade de 

Joesley e Wesley sejam pagos únicos, exclusivos e diretamente na Conta Vinculada Joesley e 

Conta Vinculada Wesley, conforme o caso, observadas as disposições abaixo e demais termos 

e condições deste Contrato e das Cártulas. 

 

 2.1.1. Uma vez recebido ato societário referente à distribuição de algum dos Dividendos 

Cedidos e/ou do pagamento de, e/ou Créditos Adicionais pelo Agente Fiduciário nos termos da 

Cláusula 5.1. abaixo e creditados os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente nas Contas 

Garantia, tais valores depositados nas Contas Garantia permanecerão na referida conta em 

garantia do fiel, integral e pontual cumprimento das Obrigações Garantidas, nos termos da 

Cláusula 1.1. acima, de modo que a totalidade dos recursos ali depositados fique indisponível 

às Cedentes e permaneça à disposição dos titulares das Notas Promissórias, para excussão 

nos termos da Cláusula 2.3. abaixo (“Direitos Creditórios Depositados”). “ 

 

1.5. Alterar as Cláusulas 5.1 e 5.2 do Contrato de Cessão Fiduciária, que passam a vigorar com 

as seguintes redações:  

 

 “5.1. Para fins da verificação, pelo Agente Fiduciário, de que todos os Dividendos Cedidos, 

as Cedentes deverão, em até 5 (cinco) Dias Úteis após a realização de qualquer ato 

societário referente à distribuição de algum dos Dividendos Cedidos, conforme o caso, 

enviar ao Agente Fiduciário cópia dos respectivos atos societários e declaração de que se 

encontra adimplente em relação às obrigações garantidas pelo Contrato de Cessão 

Fiduciária. 

 5.2. Observado o disposto na Cláusula 2.1 acima, as Cedentes obrigam-se, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial do Banco Administrador e/ou do 

Agente Fiduciário nesse sentido, a adotar todas as medidas necessárias à manutenção do 

depósito de todos os Dividendos Cedidos nas respectivas Contas Vinculadas.” 

 

1.6. Alterar o subitem (ii) da Cláusula 7.1 do Contrato de Cessão Fiduciária, que passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
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 “7.1.  

 

(...) 

 

(ii) celebrar aditamento ao presente Contrato caso venha a receber Direitos Creditórios 

Cedidos Fiduciariamente decorrentes de quaisquer ações, valores mobiliários e demais 

direitos emitidos a partir da data de assinatura deste Contrato, representativos do capital 

social da Eldorado, da Flora, da J&F Participações, da PicPay, da Âmbar e/ou da JBS e de 

propriedade da Emissora, e decorrentes de quaisquer direitos originados das ações de 

emissão da Eldorado, da Flora, da J&F Participações, da PicPay, da JBS e/ou das cotas de 

Âmbar das quais se originam os Dividendos Cedidos, em virtude de desdobramentos, 

grupamentos ou bonificações das ações, ou do cancelamento destas, incorporação, fusão, 

cisão ou qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Eldorado, a Flora, 

a J&F Participações, a PicPay, a Âmbar e/ou a JBS, salvo nas hipóteses previstas nas 

Cártulas, ou ainda de quaisquer bens em que tais ações sejam convertidas, inclusive 

quaisquer certificados de depósitos, valores mobiliários ou títulos de crédito, a fim de refletir 

contratualmente a inclusão de tais Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente no rol de 

garantias outorgadas por meio deste Contrato, bem como averbar a Cessão Fiduciária de 

tais direitos em conformidade com as disposições da Cláusula 3 do presente Contrato e, 

ainda, praticar quaisquer outros atos que venham a ser de outra forma exigidos pela 

legislação aplicável para estender a Cessão Fiduciária a tais Direitos Creditórios Cedidos 

Fiduciariamente;” 

 

1.7. Alterar os subitens (v), (vi), (ix) e (xiii) da Cláusula 8.1 do Contrato de Cessão Fiduciária, 

que passam a vigorar com a seguintes redações:  

 

 “8.1. 

 

 (...) 

 

(v) é legítima titular e proprietária dos respectivos Direitos Creditórios Cedidos 

Fiduciariamente, os quais se encontram livres e desembaraçados de quaisquer ônus, 

encargos ou gravames de qualquer natureza, legais ou convencionais, não existindo contra 

si qualquer ação ou procedimento judicial, arbitral, administrativo ou fiscal que possa, ainda 

que indiretamente, prejudicar de forma substancial ou invalidar a Cessão Fiduciária em 

garantia objeto deste Contrato; 

 

(vi) este Contrato constitui sua obrigação legal, válida e eficaz, exequível de acordo com 

os seus respectivos termos; 
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(ix) mediante a obtenção dos registros e averbações previstos na Cláusula 3 deste 

Contrato, a Cessão Fiduciária em garantia objeto deste Contrato será perfeitamente 

constituída e é plenamente válida e eficaz, nos termos das leis da República Federativa do 

Brasil, constituindo em favor dos titulares das Notas Promissórias um direito real de garantia 

de primeiro e único grau, válido, eficaz, exigível e exequível perante quaisquer terceiros 

sobre os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente; 

 

(xiii) ressalvados os registros e averbações mencionados no item (ix) acima e, 

exclusivamente em relação aos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, nenhuma 

aprovação, autorização, consentimento, ordem, registro ou habilitação de ou junto a 

qualquer tribunal ou outro órgão ou agência governamental ou de qualquer terceiro (exceto 

as que já foram obtidas e que estão em pleno vigor e efeito) se faz necessária para a 

constituição e/ou manutenção da Cessão Fiduciária objeto deste Contrato;” 

 

1.8. Em razão do pagamento integral da Emissão de NPs Âmbar, as Partes declaram que foi 

implementada a Condição de Eficácia prevista na Cláusula 1.2 do Contrato de Cessão Fiduciária e 

as Partes resolvem tornar sem efeito os direitos e obrigações relacionados à Condição de Eficácia, 

Dividendos Onerados JBS Emissora, Dividendos Onerados JBS Formosa, Dividendos Onerados 

JBS, Recursos Liberados à Emissora da Garantia Âmbar, Recursos Liberados ao FIP Formosa da 

Garantia Âmbar, Recursos Liberados das Garantias Âmbar e outros termos e condições conexos 

ainda que tais termos e expressões não tenham sido expressamente excluídos por meio deste 

Segundo Aditamento. 

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

2.1. Todos os termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme alterado, que não 

tenham sido expressamente alterados pelo presente Segundo Aditamento são neste ato ratificados 

e permanecem em pleno vigor e efeito, em especial quanto aos registros e/ou averbações 

necessárias do presente instrumento junto aos Cartórios competentes. 

 

2.2. Os Cedentes declaram e garantem que as declarações prestadas nas Cláusula 8 do 

Contrato de Cessão Fiduciária permanecem verdadeiras, corretas e plenamente válidas e eficazes 

na data de assinatura deste Segundo Aditamento. 

 

2.3. A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas deste Segundo 

Aditamento não afetará as demais, que permanecerão sempre válidas e eficazes até o cumprimento, 

pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a declaração de invalidação 

ou nulidade de qualquer cláusula deste Segundo Aditamento, as Partes desde já se comprometem 

a negociar, no menor prazo possível, em substituição à cláusula declarada inválida ou nula, a 

inclusão, neste Segundo Aditamento, de termos e condições válidos que reflitam os termos e 

condições da cláusula invalidada ou nula, observados a intenção e o objetivo das Partes quando da 

negociação da cláusula invalidada ou nula e o contexto em que se insere. 
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2.4. Este Segundo Aditamento constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, 

inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

2.5. As partes reconhecem que as declarações de vontade das partes contratantes mediante 

assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado (i) o 

processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-

Brasil ou (ii) outro meio de comprovação da autoria e integridade do documento em forma eletrônica, 

desde que admitido como válido pelas partes ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento, 

conforme admitido pelo art. 10 e seus parágrafos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto 

de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma de contratação em meio eletrônico, digital e 

informático como válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial para todos 

os fins de direito. Na forma acima prevista, o presente Segundo Aditamento e seus anexos podem 

ser assinados digitalmente por meio eletrônico conforme disposto nesta cláusula. 

 

2.6. Este Segundo Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do Brasil. 

 

2.7. As Partes elegem o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único 

competente para dirimir quaisquer questões ou litígios originários deste Segundo Aditamento, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam digitalmente o Segundo Aditamento, 

para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, o qual obriga as Partes e seus sucessores a 

qualquer título, incluindo as 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, que também o assinam. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2021. 

 

(Restante da página intencionalmente deixado em branco)  
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(Página de assinaturas do Segundo Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios em Garantia e Outras Avença” celebrado entre J&F Investimentos S.A., Fundo de 

Investimento em Participações Multiestratégia Formosa, J&F Participações S.A., Planner Trustee 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Joesley Mendonça Batista e Wesley Mendonça 

Batista em 17 de agosto de 2021) 

 

J&F INVESTIMENTOS S.A. 

 

 

_____________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

_____________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

 

 

 

DIR ADM E CONTROLE

Andre Alcantara Ocampos
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FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATEGIA FORMOSA 

 

 

_____________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

___________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

 

 

  

Diretor

Silvano Gersztel

DocuSign Envelope ID: 29E23582-43EC-4AB6-9809-E8E835357244



Oficial

R$ 141,16

Estado

R$ 40,17

Secretaria Fazenda

R$ 27,39

Reg. Civil

R$ 7,52

T. Justiça

R$ 9,78

M. Público

R$ 6,78

ISS

R$ 2,95

Total

R$ 235,75

Página

000016/000022

Registro Nº

1.387.579

27/08/2021

Protocolo  nº  1.390.945 de  27/08/2021 às  13:35:14h:  Documento  registrado  eletronicamente  para  fins  de
publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 1.387.579 em 27/08/2021 e averbado no registro nº 1.374.372 de
16/11/2020 neste  9º  Oficial  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado
digitalmente por Nilton Cesar De Jesus Souza - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

 

(Página de assinaturas do Segundo Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios em Garantia e Outras Avença” celebrado entre J&F Investimentos S.A., Fundo de 

Investimento em Participações Multiestratégia Formosa, J&F Participações S.A., Planner Trustee 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Joesley Mendonça Batista e Wesley 

Mendonça Batista em 17 de agosto de 2021)   

 

 

J&F PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

 

__________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

______________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

 

  

Diretor

José Batista Sobrinho
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PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

 

_____________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

___________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

 

  

Advogada

Zélia Pereira de Souza

Procurador

Estevam Borali
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WESLEY MENDONÇA BATISTA 

 

 

_____________________________________ 

RG: 

CPF: 
 

 

  

364.873.921-20

59.075.075-6 SSP/SP
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JOESLEY MENDONÇA BATISTA 

 

 

_____________________________________ 

RG: 

CPF: 
 

 

  

376.842.211-91

54.852.547-X SSP/SP
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Testemunhas: 

 

 

_____________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

___________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 

368.512.868-07

47.849.326-5 SSP/SP

Thamirez Cupola Ganino

455.769.388-10

50.592.602-7 SSP/SP

Livia Pinho Damiati
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(Anexo I ao Segundo Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avença” celebrado entre J&F Investimentos 

S.A., Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Formosa, J&F Participações S.A., Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda., Joesley Mendonça Batista e Wesley Mendonça Batista em 17 de agosto de 2021) 

 

Anexo I 

 
 

Companhia Acionista Quantidade de 
Ações Ordinárias 

Quantidade de 
Ações Preferenciais 

Percentual do 
Capital Social 

Dividendos Cedidos 

J&F Participações S.A. Joesley Mendonça Batista  12.499.999  25.000.000 37,49% 50% 

Joesley Mendonça Batista  12.499.999 25.000.000 37,49% 50% 

Companhia Acionista Quantidade de 
Ações Ordinárias 

Quantidade de 
Ações Preferenciais 

Percentual do 
Capital Social 

Dividendos Cedidos 

JBS S.A. J&F Investimentos S.A. 958.017.3971 N/A 38,15%  100%, com exceção dos dividendos 
de 14.225.000 ações liberados no 

Primeiro Aditamento.  

Fundo de Investimento Em 
Participações Multiestratégia 

Formosa 

153.133.890 N/A 6,10%  100% 

Companhia Acionista Quantidade de 
Ações Ordinárias 

Quantidade de 
Ações Preferenciais 

Percentual do 
Capital Social 

Dividendos Cedidos 

Eldorado Brasil Celulose S.A. J&F Investimentos S.A.  771.761.907 N/A 50,59% 50% 

                                                
1 Quantidade de Ações JBS Adquiridas verificada em maio de 2021.   
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Companhia Acionista Quantidade de 
Ações Ordinárias 

Quantidade de 
Ações Preferenciais 

Percentual do 
Capital Social 

Dividendos Cedidos 

Flora Produtos de Higiene e Limpeza 
S.A. 

J&F Investimentos S.A. 29.366.428.461 N/A 69,93% 50% 

Companhia Acionista Quantidade de 
Ações Ordinárias 

Quantidade de 
Ações Preferenciais 

Percentual do 
Capital Social 

Dividendos Cedidos 

Pic Pay Serviços S.A. J&F Participações S.A. 185.332 185.332 35,63% 50% 

Sociedade Sócia Quantidade de Quotas Percentual do 
Capital Social 

Dividendos Cedidos 

Âmbar Energia Ltda. J&F Investimentos S.A. 1.019.523.501 99,98% 50% 
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SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS 


CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS AVENÇAS 


 


São partes (em conjunto “Partes” ou, individualmente, uma “Parte”) neste “Segundo Aditamento ao 


Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Segundo 


Aditamento”): 


 


I. como Cedentes: 


 


(1) J&F INVESTIMENTOS S.A., sociedade por ações com sede na Avenida Marginal Direita do 


Tietê, nº 500, Bloco I, 1º andar, A, Vila Jaguara, CEP 05118-100, na Cidade de São Paulo, 


Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 


Economia (“CNPJ/ME”) sob nº 00.350.763/0001-62, com seus atos constitutivos devidamente 


arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 


35.300.340.825, neste ato representada na forma do seu estatuto social (“J&F” ou 


“Emissora”);  


 


(2) FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA FORMOSA, fundo 


de investimento em participações, constituído sob a forma de condomínio fechado, nos 


termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 578, de 30 de agosto de 


2016, conforme alterada (“Instrução CVM 578”), inscrito no CNPJ/ME sob o nº 


26.845.679/0001-03 (“FIP Formosa”), regido pelo regulamento datado de 27 de janeiro de 


2021, devidamente arquivado na CVM (“Regulamento”), neste ato devidamente 


representado por seu administrador REAG ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA., 


sociedade limitada devidamente autorizada pela CVM para o exercício da atividade de 


administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, nos termos do Ato Declaratório nº 


15.170, de 12 de agosto de 2016, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 


conjunto 1701, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 


23.863.529/0001-34, neste ato representada na forma de seu contrato social, por seus 


representantes abaixo assinados; e 


 


(3) J&F PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações com sede na Avenida Brigadeiro Faria 


Lima, nº 2113, Jardim Paulistano, CEP 01.452-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São 


Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob nº 07.570.673/0001-26, com seus atos constitutivos 


devidamente arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.300.506.952, neste ato representada na 


forma do seu estatuto social (“J&F Participações” e, em conjunto com a Emissora e o FIP 


Formosa, os “Cedentes Originais”). 
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II.       como Agente Fiduciário: 


 


(4) PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 


instituição financeira, com sede  na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, 11º andar, Itaim 


Bibi, CEP 04538-133 na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME 


sob o nº 67.030.395/0001-46, neste ato representada, na forma do seu contrato social, por 


seu(s) representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s) e identificado(s) (“Agente 


Fiduciário”), na qualidade de representante dos titulares das Notas Promissórias (conforme 


abaixo definido); 


 


III.  como cedentes adicionais: 


 


(5) JOESLEY MENDONÇA BATISTA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 


identidade RG nº 54.852.547-X SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 376.842.211-91, com 


endereço comercial na Avenida Marginal Direita do Tietê, nº 500, Bloco I, 1º andar, A, Vila 


Jaguara, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05118-100 (“Joesley”); e 


 


(6) WESLEY MENDONÇA BATISTA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 


identidade RG nº 59.075.075-6 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 364.873.921-20, com 


endereço comercial em na Avenida Marginal Direita do Tietê, nº 500, Bloco I, 1º andar, A, Vila 


Jaguara, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05118-100 (“Wesley”). 


 


CONSIDERANDO QUE: 


 


(A) No âmbito da 1ª Emissão de Notas Promissórias da Emissora (“Notas Promissórias”), os 


Cedentes Originais e o Agente Fiduciário celebraram, em 13 de novembro de 2020, o 


“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças” 


("Contrato de Cessão Fiduciária"), registrado sob nº 1.374.372 no 9º Oficial de Registro 


de Títulos e Documentos de São Paulo, por meio do qual alienaram fiduciariamente (i) a 


totalidade dos Recursos Liberados à Emissora da Garantia Âmbar de titularidade da 


Emissora, os quais deveriam ser depositados na Conta Vinculada Emissora após serem 


transferidos da Conta Vinculada Âmbar Emissora, nos termos da Cláusula 2.1.2 do Contrato 


de Cessão Fiduciária Âmbar e, que foram liberados nos termos do Considerando (E) item (i) 


abaixo; (ii) a totalidade dos Recursos Liberados ao FIP Formosa da Garantia Âmbar de 


titularidade do FIP Formosa, os quais deveriam ser depositados na Conta Vinculada 


Formosa após serem transferidos da Conta Vinculada Âmbar Formosa, nos termos da 


Cláusula 1.2.3. do Contrato de Alienação Fiduciária Âmbar e que foram liberados nos termos 


do Considerando (E) item (i) abaixo; (iii) a totalidade do fluxo dos Dividendos Livres JBS 


Formosa de titularidade do FIP Formosa, decorrentes das ações de emissão da JBS 


indicadas no Considerando (F) do Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo aqueles que 


venham a ser declarados, pagos ou distribuídos, bem como todos e quaisquer outros direitos 


a pagamentos que possam ser considerados frutos, rendimentos, remunerações, 
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bonificações, direitos, ou reembolsos de capital relacionados a tais ações, e demais valores 


distribuídos pela JBS, incluindo, sem limitação, reduções de capital, amortizações ou 


resgates de ações, que deverão ser depositados na Conta Vinculada Formosa; (iv) nos 


termos do parágrafo 3º do Artigo 1.361 do Código Civil, a propriedade superveniente sobre 


o fluxo da totalidade dos Dividendos Onerados JBS de titularidade da Emissora e do FIP 


Formosa, decorrentes das ações ordinárias detidas no capital social JBS, conforme 


indicadas nos Considerandos (C), (D) e (F) do Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo 


aqueles que venham a ser declarados, pagos ou distribuídos, bem como todos e quaisquer 


outros direitos a pagamentos que possam ser considerados frutos, rendimentos, 


remunerações, bonificações, direitos, ou reembolsos de capital relacionados a tais ações, e 


demais valores distribuídos pela JBS, incluindo, sem limitação, reduções de capital, 


amortizações ou resgates de ações, que deverão ser depositados na Conta Vinculada 


Emissora e/ou na Conta Vinculada Formosa, conforme o caso, observada a Cláusula 12.2.1 


do Contrato de Cessão; (v) 50% (cinquenta por cento) dos dividendos de titularidade da 


Emissora, decorrentes das Ações Eldorado, das Ações Flora, das Ações J&F Participações 


e das Cotas Âmbar, conforme indicadas no Considerando (H) do Contrato de Cessão 


Fiduciária, e que venham a ser declarados, pagos ou distribuídos, bem como todos e 


quaisquer outros direitos a pagamentos que possam ser considerados frutos, rendimentos, 


remunerações, bonificações, direitos, ou reembolsos de capital relacionados a tais ações, e 


demais valores distribuídos pela Eldorado e pela Flora, conforme o caso, incluindo, sem 


limitação, reduções de capital, amortizações ou resgates de ações, que deverão ser 


depositados na Conta Vinculada Emissora (“Dividendos Eldorado, Flora, J&F 


Participações e Âmbar”); (vi) 50% (cinquenta por cento) dos dividendos de titularidade da 


J&F Participações, decorrentes das Ações PicPay, conforme indicadas no Considerando (I) 


do Contrato de Cessão Fiduciária, e que venham a ser declarados, pagos ou distribuídos, 


bem como todos e quaisquer outros direitos a pagamentos que possam ser considerados 


frutos, rendimentos, remunerações, bonificações, direitos, ou reembolsos de capital 


relacionados a tais ações, e demais valores distribuídos pelo PicPay, incluindo, sem 


limitação, reduções de capital, amortizações ou resgates de ações, que deverão ser 


depositados na Conta Vinculada J&F Participações (“Dividendos PicPay”, em conjunto com 


os Dividendos Eldorado, Flora, J&F Participações e Âmbar e os Dividendos Livres JBS 


Formosa denominados como “Dividendos Cedidos”); (vii) a totalidade dos recursos 


oriundos do Sobejo Santander de titularidade da Emissora, o qual deverá ser depositado na 


Conta Vinculada Emissora, observada a Cláusula 12.2.1 do Contrato de Cessão; (viii) todos 


e quaisquer direitos, privilégios, preferências e prerrogativas relacionados aos Recursos 


Liberados das Garantias Âmbar, aos Dividendos Cedidos, ao Sobejo Santander e, após 


verificada a Condição de Eficácia aos Dividendos Onerados JBS, bem como toda e qualquer 


receita, multa de mora, penalidade e/ou indenização devidas às Cedentes com relação a 


tais Recursos Liberados das Garantias Âmbar, Dividendos Cedidos, Sobejo Santander e, 


após verificada a Condição de Eficácia, aos Dividendos Onerados JBS; (ix) todos e 


quaisquer direitos depositados (ou a serem recebidos ou depositados), seja a que título for, 


nas Contas Vinculadas, independentemente de onde se encontrarem, inclusive em trânsito 
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ou em fase de compensação bancária, todos os depósitos e recursos nela mantidos ou a 


serem mantidos a qualquer tempo, bem como de todos e quaisquer rendimentos decorrentes 


dos Investimentos Permitidos realizados com os recursos recebidos ou depositados nas 


Contas Vinculadas, incluindo aplicações financeiras, rendimentos, direitos, proventos, 


distribuições e demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma 


depositados ou a serem depositados às Cedentes nas Contas Vinculadas; 


 


(B) Em 11 de janeiro de 2021, os Cedentes Originais e o Agente Fiduciário celebraram o 


“Primeiro Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras 


Avenças, registrado sob n.º 1.377.653 no 9º Oficial de Registro de Títulos e Documentos de 


São Paulo (“Primeiro Aditamento”), em que foram liberados todos e quaisquer direitos 


creditórios de 14.225.000 (quatorze milhões, duzentos e vinte e cinco milhões) de ações de 


titularidade da J&F de emissão da JBS, representativos, naquela data, de 0,53% (zero 


vírgula cinquenta e três por cento) do capital social da JBS, em função da deliberação dos 


titulares das Notas Promissórias da J&F realizada em 08 de janeiro de 2021;  


 


(C) Em 31 de março de 2021, a Emissora transferiu a totalidade das ações que detinha no capital 


social da J&F Participações, de forma que (i) Wesley se tornou titular de 12.499.999 (doze 


milhões, quatrocentas e noventa e nove mil, novecentas e noventa e nove) ações ordinárias 


de emissão da J&F Participações e 25.000.000 (vinte e cinco milhões) ações preferenciais 


de emissão da J&F Participações; e (ii) Joesley se tornou titular de 12.499.999 (doze 


milhões, quatrocentas e noventa e nove mil, novecentas e noventa e nove) ações ordinárias 


de emissão da J&F Participações e 25.000.000 (vinte e cinco milhões) ações preferenciais 


de emissão da J&F Participações; 


 


(D) Em 14 de maio de 2021, houve o pagamento integral da Emissão de NPs Âmbar; 


 


(E) Em 18 de junho de 2021 foi realizada Assembleia Geral de Titulares das Notas Promissórias, 


em que os titulares das Notas Promissórias da Emissora aprovaram a liberação integral do 


Contrato de Alienação Fiduciária sobre a Propriedade Superveniente de Ações em Garantia 


e Outras Avenças celebrado entre o FIP Formosa, a Emissora e o Agente Fiduciário, em 13 


de novembro de 2020, conforme alterado, e a alteração do Contrato de Cessão Fiduciária, 


de forma a:  


 


(i) declarar o implemento da Condição de Eficácia previsto na Cláusula 1.2 do Contrato de 


Cessão Fiduciária tendo os Dividendos Onerados JBS se tornado eficaz com o pagamento 


integral da Emissão de NPs Âmbar e liberação do Contrato de Cessão Fiduciária Âmbar; 


 


(ii) incluir Joesley e Wesley como titulares das ações de emissão da J&F Participações e 


cedentes dos Dividendos J&F Participações, anteriormente detidos e cedidos pela 


Emissora; e 
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(iii) incluir a oneração sobre os dividendos oriundos de 22.446.000 (vinte e duas milhões, 


quatrocentos e quarenta e seis mil) ações ordinárias de emissão da JBS em razão da 


apuração de Ações JBS Adquiridas em maio de 2021. 


 


(F) Os Dividendos Onerados JBS Emissora e os Dividendos Onerados JBS Formosa que foram 


originalmente cedidos fiduciariamente em garantia das obrigações da Emissão de NPs 


Âmbar NPs e que transitavam na Conta Vinculada Âmbar Emissora  e na Conta Vinculada 


Âmbar Formosa devem ser pagos e transitar diretamente na Conta Vinculada Emissora e 


Conta Vinculada Formosa para garantir as obrigações das Notas Promissórias emitidas pela 


Emissora, em razão do pagamento integral em razão do pagamento integral da Emissão de 


NPs Âmbar, realizado em 14 de maio de 2021, e do implemento da Condição de Eficácia 


previsto na Cláusula 1.2 do Contrato de Cessão Fiduciária; e 


 


(G) Em razão da liberação integral das garantias outorgadas no Contrato de Propriedade 


Superveniente, as Partes resolvem tornar sem efeito os direitos e obrigações relacionados 


ao Contrato de Propriedade Superveniente, ao Ônus Santander, Ações Oneradas Alienadas 


e Sobejo Santander e outros termos e condições conexos ainda que tais termos e 


expressões não tenham sido expressamente excluídos por meio deste Segundo Aditamento. 


 


Resolvem as Partes celebrar este Segundo Aditamento de acordo com os seguintes termos e 


condições: 


 


Salvo se de outra forma definidos neste Segundo Aditamento, os termos utilizados neste Segundo 


(inclusive no Preâmbulo) iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão os 


respectivos significados a eles atribuídos no Contrato de Cessão Fiduciária, conforme alterado. 


 


1. ALTERAÇÕES 


 


1.1. As Partes decidem, em caráter irrevogável e irretratável, a alterar o preâmbulo do Contrato 


de Cessão Fiduciária para incluir Joesley e Wesley como cedentes e passará a vigorar com a 


seguinte redação: 


 


“I. como Cedentes: 


 


(1) J&F INVESTIMENTOS S.A., sociedade por ações com sede na Avenida Marginal 


Direita do Tietê, nº 500, Bloco I, 1º andar, A, Vila Jaguara, CEP 05118-100, na Cidade 


de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 


do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob nº 00.350.763/0001-62, com seus atos 


constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 


(“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.340.825, neste ato representada na forma do seu 


estatuto social (“J&F” ou “Emissora”);  
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(2) FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 


FORMOSA, fundo de investimento em participações, constituído sob a forma de 


condomínio fechado, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 


(“CVM”) nº 578, de 30 de agosto de 2016, conforme alterada (“Instrução CVM 578”), 


inscrito no CNPJ/ME sob o nº 26.845.679/0001-03 (“FIP Formosa”), regido pelo 


regulamento datado de 27 de janeiro de 2021, devidamente arquivado na CVM 


(“Regulamento”), neste ato devidamente representado por seu administrador REAG 


ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA., sociedade limitada devidamente 


autorizada pela CVM para o exercício da atividade de administração de carteiras de 


títulos e valores mobiliários, nos termos do Ato Declaratório nº 15.170, de 12 de agosto 


de 2016, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, conjunto 1701, Jardim 


Paulistano, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 23.863.529/0001-34, neste 


ato representada na forma de seu contrato social, por seus representantes abaixo 


assinados;  


 


(3) J&F PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações com sede na Avenida Brigadeiro 


Faria Lima, nº 2113, Jardim Paulistano, CEP 01.452-001, na Cidade de São Paulo, 


Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob nº 07.570.673/0001-26, com seus atos 


constitutivos devidamente arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.300.506.952, neste 


ato representada na forma do seu estatuto social (“J&F Participações” e, em conjunto 


com a Emissora e o FIP Formosa, os “Cedentes Originais”);  


 


(4) JOESLEY MENDONÇA BATISTA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 


de identidade RG nº 54.852.547-X SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 376.842.211-


91, com endereço comercial na Avenida Marginal Direita do Tietê, nº 500, Bloco I, 1º 


andar, A, Vila Jaguara, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05118-100 


(“Joesley”);  


 


(5) WESLEY MENDONÇA BATISTA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 


de identidade RG nº 59.075.075-6 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 364.873.921-


20, com endereço comercial na Avenida Marginal Direita do Tietê, nº 500, Bloco I, 1º 


andar, A, Vila Jaguara, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05118-100 


(“Wesley”, e em conjunto com Joesley e os Cedentes Originais, os “Cedentes”); 


 


II.       como Agente Fiduciário: 


 


(6) PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 


LTDA., instituição financeira, com sede  na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 10º 


andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132 na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 


inscrita no CNPJ/ME sob o nº 67.030.395/0001-46, neste ato representada, na forma 


do seu contrato social, por seu(s) representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s) 
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e identificado(s) (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante dos titulares das 


Notas Promissórias (conforme abaixo definido);” 


 


1.1.1 A partir da assinatura deste Segundo Aditamento, em razão da alteração acima, todas as 


referências aos Cedentes deverão considerar em conjunto a Emissora, o FIP Formosa, a 


J&F Participações, ao Joesley e Wesley. 


 


1.2. Os Considerandos H e M do Contrato de Cessão Fiduciária passam a vigorar com as redações 


abaixo: 


 


“(H) a Emissora é a legítima titular e possuidora de um total de (i) 771.761.907 (setecentos e 


setenta e um milhões, setecentos e sessenta e um mil, novecentas e sete) ações ordinárias, 


nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, de emissão da 


Eldorado Brasil Celulose S.A. (“Eldorado”), representativas de aproximadamente 50,59% 


(cinquenta vírgula cinquenta e nove por cento) do capital social da Eldorado (“Ações 


Eldorado”); (ii) 29.366.428.461 (vinte e nove bilhões, trezentos e sessenta e seis milhões, 


quatrocentos e vinte e oito mil, quatrocentos e sessenta e uma) ações ordinárias, nominativas 


e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, de emissão da Flora Produtos de 


Higiene e Limpeza S.A.  (“Flora”), representativas de aproximadamente 69,93% (sessenta e 


nove vírgula noventa e três por cento) do capital social da Flora (“Ações Flora”); e (iii) 


1.019.523.501 (um bilhão, dezenove milhões, quinhentos e vinte e três mil, quinhentos e uma) 


cotas subscritas e integralizadas da Âmbar, representativas de 99,98% (noventa e nove 


inteiros e noventa e oito décimos por cento) do capital social da Âmbar (“Cotas Âmbar”); 


Joesley é o legítimo titular e possuidor de (iv) 12.499.999 (doze milhões, quatrocentas e 


noventa e nove mil e novecentas e noventa e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor 


nominal, totalmente subscritas e integralizadas, de emissão da J&F Participações; (v) 


25.000.000 (vinte e cinco milhões)  ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, 


totalmente subscritas e integralizadas, de emissão da J&F Participações, que representam, 


em conjunto, aproximadamente 37,49% (trinta e sete vírgula quarenta e nove por cento) do 


capital social total da J&F Participações (“Ações Joesley”); e Wesley é o legítimo titular e 


possuir de (vi) 12.499.999 (doze milhões, quatrocentas e noventa e nove mil e novecentas e 


noventa e nove)  ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e 


integralizadas, de emissão da J&F Participações; e (vii) 25.000.000 (vinte e cinco milhões) 


ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, 


de emissão da J&F Participações, que representam, em conjunto, aproximadamente 37,49% 


(trinta e sete vírgula quarenta e nove por cento) do capital social total da J&F Participações 


(“Ações Wesley” e, em conjunto com as Ações Joesley as “Ações Joesley e Wesley”);” 


 


(...) 


 


“(M) A Emissora é a única e legítima titular da conta corrente nº 35976-9 , da agência nº 2372 


do Banco Bradesco S.A. (“Banco Administrador” e “Conta Vinculada Emissora”, 
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respectivamente), o FIP Formosa é o único e legítimo titular da conta corrente nº 36258-1, da 


agência nº 2372 do Banco Administrador (“Conta Vinculada Formosa”), a J&F Participações 


é a única e legítima titular da conta corrente nº 36353-7, da agência nº 2372 do Banco 


Administrador (“Conta Vinculada J&F Participações”), o Joesley é o único e legítimo titular 


da conta corrente nº 4151-3, da agência nº 1233-5 do Banco Administrador (“Conta 


Vinculada Joesley”), e Wesley é o único e legítimo titular da conta corrente nº 4165-3, da 


agência nº 1233-5 do Banco Administrador (“Conta Vinculada Wesley” e, em conjunto com 


a Conta Vinculada Emissora, a Conta Vinculada Formosa, a Conta Vinculada J&F 


Participações e a Conta Vinculada Joesley, as “Contas Garantia”), movimentáveis 


exclusivamente nos termos deste Contrato e do “Contrato de Prestação de Serviços de 


Administração de Contas e/ou Garantias Financeiras” celebrado entre os Cedentes e o Banco 


Administrador com a interveniência e anuência do Agente Fiduciário, em 13 de novembro de 


2020, conforme alterado em 17 de agosto de 2021, na qual serão depositadas a totalidade 


dos montantes equivalentes ao Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente (conforme 


abaixo definidos); 


 


1.3. Alterar os subitens da Cláusula 1.1. do Contrato de Cessão Fiduciária, que passam a vigorar 


com as seguintes redações: 


 


“1.1. 


 


(...)  


 


(i) a totalidade do fluxo dos dividendos de titularidade da Emissora, incluindo aqueles que 


venham a ser declarados, pagos ou distribuídos, bem como todos e quaisquer outros 


direitos a pagamentos que possam ser considerados frutos, rendimentos, 


remunerações, bonificações, direitos, ou reembolsos de capital relacionados a tais 


ações, e demais valores distribuídos pela JBS, incluindo, sem limitação, reduções de 


capital, amortizações ou resgates de ações, que deverão ser depositados na Conta 


Vinculada Emissora, exceto os dividendos vinculados a 14.225.000 (quatorze milhões, 


duzentos e vinte e cinco mil) de ações de titularidade da Emissora, os quais foram 


liberados no Primeiro Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de 11 de janeiro 


de 2021 (“Primeiro Aditamento”) (“Dividendos Livres JBS Emissora”); 


(ii) a totalidade do fluxo dos dividendos de titularidade do FIP Formosa, decorrentes das 


ações de emissão da JBS indicadas no Anexo I do Segundo Aditamento ao Contrato 


de Cessão Fiduciária, incluindo aqueles que venham a ser declarados, pagos ou 


distribuídos, bem como todos e quaisquer outros direitos a pagamentos que possam 


ser considerados frutos, rendimentos, remunerações, bonificações, direitos, ou 


reembolsos de capital relacionados a tais ações, e demais valores distribuídos pela 


JBS, incluindo, sem limitação, reduções de capital, amortizações ou resgates de ações, 


que deverão ser depositados na Conta Vinculada Formosa (“Dividendos Livres JBS FIP 


Formosa”);  


(iii) 50% (cinquenta por cento) dos dividendos de titularidade (A) da Emissora, decorrentes 


das Ações Eldorado, das Ações Flora e das Cotas Âmbar, conforme indicadas no 


Anexo I do Segundo Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, e que venham a 
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ser declarados, pagos ou distribuídos, bem como todos e quaisquer outros direitos a 


pagamentos que possam ser considerados frutos, rendimentos, remunerações, 


bonificações, direitos, ou reembolsos de capital relacionados a tais ações, e demais 


valores distribuídos pela Eldorado e pela Flora, conforme o caso, incluindo, sem 


limitação, reduções de capital, amortizações ou resgates de ações, que deverão ser 


depositados na Conta Vinculada Emissora (“Dividendos Eldorado, Flora e Âmbar”); 


(B) de Joesley, decorrentes das Ações Joesley, e (C) de Wesley, decorrentes das 


Ações Wesley, para os itens B e C conforme indicadas no Anexo I do Segundo 


Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, e que venham a ser declarados, pagos 


ou distribuídos, bem como todos e quaisquer outros direitos a pagamentos que possam 


ser considerados frutos, rendimentos, remunerações, bonificações, direitos, ou 


reembolsos de capital relacionados às Ações Joesley e Wesley, e demais valores 


distribuídos pela J&F Participações no limite das Ações Joesley e Wesley, conforme o 


caso, incluindo, sem limitação, reduções de capital, amortizações ou resgates de 


ações, que deverão ser depositados na Conta Vinculada Joesley e Conta Vinculada 


Wesley, conforme o caso (“Dividendos Joesley e Wesley”); 


(iv) 50% (cinquenta por cento) dos dividendos de titularidade da J&F Participações, 


decorrentes das Ações PicPay, conforme indicadas no Anexo I do Segundo Aditamento 


ao Contrato de Cessão Fiduciária, e que venham a ser declarados, pagos ou 


distribuídos, bem como todos e quaisquer outros direitos a pagamentos que possam 


ser considerados frutos, rendimentos, remunerações, bonificações, direitos, ou 


reembolsos de capital relacionados a tais ações, e demais valores distribuídos pelo 


PicPay, incluindo, sem limitação, reduções de capital, amortizações ou resgates de 


ações, que deverão ser depositados na Conta Vinculada J&F Participações 


(“Dividendos PicPay”, em conjunto com os Dividendos Livres JBS Emissora, os 


Dividendos Livres JBS Formosa, os Dividendos Eldorado, Flora e Âmbar, e Dividendos 


Joesley e Wesley, denominados como “Dividendos Cedidos”); 


(v) todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências e prerrogativas relacionados aos 


Dividendos Cedidos, bem como toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade 


e/ou indenização devidas às Cedentes com relação a tais Dividendos Cedidos 


(“Créditos Adicionais”); e 


(vi) todos e quaisquer direitos depositados (ou a serem recebidos ou depositados), seja a 


que título for, nas Contas Vinculadas, independentemente de onde se encontrarem, 


inclusive em trânsito ou em fase de compensação bancária, todos os depósitos e 


recursos nela mantidos ou a serem mantidos a qualquer tempo, bem como de todos e 


quaisquer rendimentos decorrentes dos Investimentos Permitidos (conforme definidos 


abaixo) realizados com os recursos recebidos ou depositados nas Contas Vinculadas, 


incluindo aplicações financeiras, rendimentos, direitos, proventos, distribuições e 


demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma 


depositados ou a serem depositados às Cedentes nas Contas Vinculadas 


(“Rendimentos Contas Vinculadas” e “Direitos das Contas Vinculadas” sendo 


ainda esses em conjunto com os Dividendos Cedidos e os Créditos Adicionais os, 


“Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente”).” 


 


1.4. Alterar a Cláusula 2.1. e subitem 2.1.1. do Contrato de Cessão Fiduciária, que passam a vigorar 


com as seguintes redações:  
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 “2.1. Sem prejuízo das demais disposições deste Contrato, a Emissora obriga-se a, desde a 


presente data até o fim do Prazo de Vigência, fazer com que os, os Dividendos Cedidos e os 


Créditos Adicionais de titularidade da Emissora sejam pagos única, exclusiva e diretamente na 


Conta Vinculada Emissora, observadas as disposições abaixo e demais termos e condições 


deste Contrato e das Cártulas. Adicionalmente, (i) o FIP Formosa obriga-se a, desde a presente 


data até o fim do Prazo de Vigência, fazer com que os, os Créditos Adicionais e os Dividendos 


Livres JBS Formosa de titularidade do FIP Formosa sejam pagos única, exclusiva e diretamente 


na Conta Vinculada Formosa, (ii) a J&F Participações obriga-se a, desde a presente data até o 


fim do Prazo de Vigência, fazer com que os Dividendos PicPay e os Créditos Adicionais de 


titularidade da J&F Participações sejam pagos única, exclusiva e diretamente na Conta 


Vinculada J&F Participações, observadas as disposições abaixo e demais termos e condições 


deste Contrato e das Cártulas; e (iii) Joesley e Wesley obrigam-se a, desde a presente data até 


o fim do Prazo de Vigência, fazer com que os Dividendos Joesley e Wesley de titularidade de 


Joesley e Wesley sejam pagos únicos, exclusivos e diretamente na Conta Vinculada Joesley e 


Conta Vinculada Wesley, conforme o caso, observadas as disposições abaixo e demais termos 


e condições deste Contrato e das Cártulas. 


 


 2.1.1. Uma vez recebido ato societário referente à distribuição de algum dos Dividendos 


Cedidos e/ou do pagamento de, e/ou Créditos Adicionais pelo Agente Fiduciário nos termos da 


Cláusula 5.1. abaixo e creditados os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente nas Contas 


Garantia, tais valores depositados nas Contas Garantia permanecerão na referida conta em 


garantia do fiel, integral e pontual cumprimento das Obrigações Garantidas, nos termos da 


Cláusula 1.1. acima, de modo que a totalidade dos recursos ali depositados fique indisponível 


às Cedentes e permaneça à disposição dos titulares das Notas Promissórias, para excussão 


nos termos da Cláusula 2.3. abaixo (“Direitos Creditórios Depositados”). “ 


 


1.5. Alterar as Cláusulas 5.1 e 5.2 do Contrato de Cessão Fiduciária, que passam a vigorar com 


as seguintes redações:  


 


 “5.1. Para fins da verificação, pelo Agente Fiduciário, de que todos os Dividendos Cedidos, 


as Cedentes deverão, em até 5 (cinco) Dias Úteis após a realização de qualquer ato 


societário referente à distribuição de algum dos Dividendos Cedidos, conforme o caso, 


enviar ao Agente Fiduciário cópia dos respectivos atos societários e declaração de que se 


encontra adimplente em relação às obrigações garantidas pelo Contrato de Cessão 


Fiduciária. 


 5.2. Observado o disposto na Cláusula 2.1 acima, as Cedentes obrigam-se, 


independentemente de notificação judicial ou extrajudicial do Banco Administrador e/ou do 


Agente Fiduciário nesse sentido, a adotar todas as medidas necessárias à manutenção do 


depósito de todos os Dividendos Cedidos nas respectivas Contas Vinculadas.” 


 


1.6. Alterar o subitem (ii) da Cláusula 7.1 do Contrato de Cessão Fiduciária, que passa a vigorar 


com a seguinte redação:  
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 “7.1.  


 


(...) 


 


(ii) celebrar aditamento ao presente Contrato caso venha a receber Direitos Creditórios 


Cedidos Fiduciariamente decorrentes de quaisquer ações, valores mobiliários e demais 


direitos emitidos a partir da data de assinatura deste Contrato, representativos do capital 


social da Eldorado, da Flora, da J&F Participações, da PicPay, da Âmbar e/ou da JBS e de 


propriedade da Emissora, e decorrentes de quaisquer direitos originados das ações de 


emissão da Eldorado, da Flora, da J&F Participações, da PicPay, da JBS e/ou das cotas de 


Âmbar das quais se originam os Dividendos Cedidos, em virtude de desdobramentos, 


grupamentos ou bonificações das ações, ou do cancelamento destas, incorporação, fusão, 


cisão ou qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Eldorado, a Flora, 


a J&F Participações, a PicPay, a Âmbar e/ou a JBS, salvo nas hipóteses previstas nas 


Cártulas, ou ainda de quaisquer bens em que tais ações sejam convertidas, inclusive 


quaisquer certificados de depósitos, valores mobiliários ou títulos de crédito, a fim de refletir 


contratualmente a inclusão de tais Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente no rol de 


garantias outorgadas por meio deste Contrato, bem como averbar a Cessão Fiduciária de 


tais direitos em conformidade com as disposições da Cláusula 3 do presente Contrato e, 


ainda, praticar quaisquer outros atos que venham a ser de outra forma exigidos pela 


legislação aplicável para estender a Cessão Fiduciária a tais Direitos Creditórios Cedidos 


Fiduciariamente;” 


 


1.7. Alterar os subitens (v), (vi), (ix) e (xiii) da Cláusula 8.1 do Contrato de Cessão Fiduciária, 


que passam a vigorar com a seguintes redações:  


 


 “8.1. 


 


 (...) 


 


(v) é legítima titular e proprietária dos respectivos Direitos Creditórios Cedidos 


Fiduciariamente, os quais se encontram livres e desembaraçados de quaisquer ônus, 


encargos ou gravames de qualquer natureza, legais ou convencionais, não existindo contra 


si qualquer ação ou procedimento judicial, arbitral, administrativo ou fiscal que possa, ainda 


que indiretamente, prejudicar de forma substancial ou invalidar a Cessão Fiduciária em 


garantia objeto deste Contrato; 


 


(vi) este Contrato constitui sua obrigação legal, válida e eficaz, exequível de acordo com 


os seus respectivos termos; 
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(ix) mediante a obtenção dos registros e averbações previstos na Cláusula 3 deste 


Contrato, a Cessão Fiduciária em garantia objeto deste Contrato será perfeitamente 


constituída e é plenamente válida e eficaz, nos termos das leis da República Federativa do 


Brasil, constituindo em favor dos titulares das Notas Promissórias um direito real de garantia 


de primeiro e único grau, válido, eficaz, exigível e exequível perante quaisquer terceiros 


sobre os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente; 


 


(xiii) ressalvados os registros e averbações mencionados no item (ix) acima e, 


exclusivamente em relação aos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, nenhuma 


aprovação, autorização, consentimento, ordem, registro ou habilitação de ou junto a 


qualquer tribunal ou outro órgão ou agência governamental ou de qualquer terceiro (exceto 


as que já foram obtidas e que estão em pleno vigor e efeito) se faz necessária para a 


constituição e/ou manutenção da Cessão Fiduciária objeto deste Contrato;” 


 


1.8. Em razão do pagamento integral da Emissão de NPs Âmbar, as Partes declaram que foi 


implementada a Condição de Eficácia prevista na Cláusula 1.2 do Contrato de Cessão Fiduciária e 


as Partes resolvem tornar sem efeito os direitos e obrigações relacionados à Condição de Eficácia, 


Dividendos Onerados JBS Emissora, Dividendos Onerados JBS Formosa, Dividendos Onerados 


JBS, Recursos Liberados à Emissora da Garantia Âmbar, Recursos Liberados ao FIP Formosa da 


Garantia Âmbar, Recursos Liberados das Garantias Âmbar e outros termos e condições conexos 


ainda que tais termos e expressões não tenham sido expressamente excluídos por meio deste 


Segundo Aditamento. 


 


2. DISPOSIÇÕES GERAIS 


 


2.1. Todos os termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme alterado, que não 


tenham sido expressamente alterados pelo presente Segundo Aditamento são neste ato ratificados 


e permanecem em pleno vigor e efeito, em especial quanto aos registros e/ou averbações 


necessárias do presente instrumento junto aos Cartórios competentes. 


 


2.2. Os Cedentes declaram e garantem que as declarações prestadas nas Cláusula 8 do 


Contrato de Cessão Fiduciária permanecem verdadeiras, corretas e plenamente válidas e eficazes 


na data de assinatura deste Segundo Aditamento. 


 


2.3. A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas deste Segundo 


Aditamento não afetará as demais, que permanecerão sempre válidas e eficazes até o cumprimento, 


pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a declaração de invalidação 


ou nulidade de qualquer cláusula deste Segundo Aditamento, as Partes desde já se comprometem 


a negociar, no menor prazo possível, em substituição à cláusula declarada inválida ou nula, a 


inclusão, neste Segundo Aditamento, de termos e condições válidos que reflitam os termos e 


condições da cláusula invalidada ou nula, observados a intenção e o objetivo das Partes quando da 


negociação da cláusula invalidada ou nula e o contexto em que se insere. 
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2.4. Este Segundo Aditamento constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, 


inciso III, do Código de Processo Civil. 


 


2.5. As partes reconhecem que as declarações de vontade das partes contratantes mediante 


assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado (i) o 


processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-


Brasil ou (ii) outro meio de comprovação da autoria e integridade do documento em forma eletrônica, 


desde que admitido como válido pelas partes ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento, 


conforme admitido pelo art. 10 e seus parágrafos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto 


de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma de contratação em meio eletrônico, digital e 


informático como válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial para todos 


os fins de direito. Na forma acima prevista, o presente Segundo Aditamento e seus anexos podem 


ser assinados digitalmente por meio eletrônico conforme disposto nesta cláusula. 


 


2.6. Este Segundo Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do Brasil. 


 


2.7. As Partes elegem o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único 


competente para dirimir quaisquer questões ou litígios originários deste Segundo Aditamento, 


renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 


 


E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam digitalmente o Segundo Aditamento, 


para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, o qual obriga as Partes e seus sucessores a 


qualquer título, incluindo as 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, que também o assinam. 


 


São Paulo, 17 de agosto de 2021. 


 


(Restante da página intencionalmente deixado em branco)  
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(Página de assinaturas do Segundo Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 


Creditórios em Garantia e Outras Avença” celebrado entre J&F Investimentos S.A., Fundo de 


Investimento em Participações Multiestratégia Formosa, J&F Participações S.A., Planner Trustee 


Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Joesley Mendonça Batista e Wesley Mendonça 


Batista em 17 de agosto de 2021) 


 


J&F INVESTIMENTOS S.A. 


 


 


_____________________________________ 


Nome: 


Cargo: 


_____________________________________ 


Nome: 


Cargo: 
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FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATEGIA FORMOSA 


 


 


_____________________________________ 


Nome: 


Cargo: 


___________________________________ 


Nome: 


Cargo: 
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J&F PARTICIPAÇÕES S.A. 


 


 


__________________________________ 


Nome: 


Cargo: 


______________________________________ 


Nome: 


Cargo: 
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PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 


 


 


_____________________________________ 


Nome: 


Cargo: 


___________________________________ 


Nome: 


Cargo: 
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Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Joesley Mendonça Batista e Wesley 


Mendonça Batista em 17 de agosto de 2021) 


 


 


 


WESLEY MENDONÇA BATISTA 


 


 


_____________________________________ 


RG: 


CPF: 
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JOESLEY MENDONÇA BATISTA 


 


 


_____________________________________ 


RG: 


CPF: 
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Testemunhas: 


 


 


_____________________________________ 


Nome: 


RG: 


CPF: 


___________________________________ 


Nome: 


RG: 


CPF: 


 







 


(Anexo I ao Segundo Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avença” celebrado entre J&F Investimentos 


S.A., Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Formosa, J&F Participações S.A., Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores 


Mobiliários Ltda., Joesley Mendonça Batista e Wesley Mendonça Batista em 17 de agosto de 2021) 


 


Anexo I 


 
 


Companhia Acionista Quantidade de 
Ações Ordinárias 


Quantidade de 
Ações Preferenciais 


Percentual do 
Capital Social 


Dividendos Cedidos 


J&F Participações S.A. Joesley Mendonça Batista  12.499.999  25.000.000 37,49% 50% 


Joesley Mendonça Batista  12.499.999 25.000.000 37,49% 50% 


Companhia Acionista Quantidade de 
Ações Ordinárias 


Quantidade de 
Ações Preferenciais 


Percentual do 
Capital Social 


Dividendos Cedidos 


JBS S.A. J&F Investimentos S.A. 958.017.3971 N/A 38,15%  100%, com exceção dos dividendos 
de 14.225.000 ações liberados no 


Primeiro Aditamento.  


Fundo de Investimento Em 
Participações Multiestratégia 


Formosa 


153.133.890 N/A 6,10%  100% 


Companhia Acionista Quantidade de 
Ações Ordinárias 


Quantidade de 
Ações Preferenciais 


Percentual do 
Capital Social 


Dividendos Cedidos 


Eldorado Brasil Celulose S.A. J&F Investimentos S.A.  771.761.907 N/A 50,59% 50% 


                                                
1 Quantidade de Ações JBS Adquiridas verificada em maio de 2021.   







 


Companhia Acionista Quantidade de 
Ações Ordinárias 


Quantidade de 
Ações Preferenciais 


Percentual do 
Capital Social 


Dividendos Cedidos 


Flora Produtos de Higiene e Limpeza 
S.A. 


J&F Investimentos S.A. 29.366.428.461 N/A 69,93% 50% 


Companhia Acionista Quantidade de 
Ações Ordinárias 


Quantidade de 
Ações Preferenciais 


Percentual do 
Capital Social 


Dividendos Cedidos 


Pic Pay Serviços S.A. J&F Participações S.A. 185.332 185.332 35,63% 50% 


Sociedade Sócia Quantidade de Quotas Percentual do 
Capital Social 


Dividendos Cedidos 


Âmbar Energia Ltda. J&F Investimentos S.A. 1.019.523.501 99,98% 50% 


 
 
 


 





		I. como Cedentes:

		“I. como Cedentes:

		(i) a totalidade do fluxo dos dividendos de titularidade da Emissora, incluindo aqueles que venham a ser declarados, pagos ou distribuídos, bem como todos e quaisquer outros direitos a pagamentos que possam ser considerados frutos, rendimentos, remune...

		(ii) a totalidade do fluxo dos dividendos de titularidade do FIP Formosa, decorrentes das ações de emissão da JBS indicadas no Anexo I do Segundo Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo aqueles que venham a ser declarados, pagos ou dist...

		(iii) 50% (cinquenta por cento) dos dividendos de titularidade (A) da Emissora, decorrentes das Ações Eldorado, das Ações Flora e das Cotas Âmbar, conforme indicadas no Anexo I do Segundo Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, e que venham a ser...

		(iv) 50% (cinquenta por cento) dos dividendos de titularidade da J&F Participações, decorrentes das Ações PicPay, conforme indicadas no Anexo I do Segundo Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, e que venham a ser declarados, pagos ou distribuído...

		(v) todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências e prerrogativas relacionados aos Dividendos Cedidos, bem como toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou indenização devidas às Cedentes com relação a tais Dividendos Cedidos (“Cré...

		(vi) todos e quaisquer direitos depositados (ou a serem recebidos ou depositados), seja a que título for, nas Contas Vinculadas, independentemente de onde se encontrarem, inclusive em trânsito ou em fase de compensação bancária, todos os depósitos e r...

		“5.1. Para fins da verificação, pelo Agente Fiduciário, de que todos os Dividendos Cedidos, as Cedentes deverão, em até 5 (cinco) Dias Úteis após a realização de qualquer ato societário referente à distribuição de algum dos Dividendos Cedidos, confor...

		5.2. Observado o disposto na Cláusula 2.1 acima, as Cedentes obrigam-se, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial do Banco Administrador e/ou do Agente Fiduciário nesse sentido, a adotar todas as medidas necessárias à manutenção do ...
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THAMIREZ CUPOLA GANINO - 17/08/2021 15:51 (BRT)  


THAMIREZ CUPOLA GANINO - 17/08/2021 15:51 (BRT)  


THAMIREZ CUPOLA GANINO - 17/08/2021 15:51 (BRT)  


THAMIREZ CUPOLA GANINO - 17/08/2021 15:51 (BRT)  


THAMIREZ CUPOLA GANINO - 17/08/2021 15:51 (BRT)  
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THAMIREZ CUPOLA GANINO - 17/08/2021 15:51 (BRT)  


THAMIREZ CUPOLA GANINO - 17/08/2021 15:51 (BRT)  


THAMIREZ CUPOLA GANINO - 17/08/2021 15:52 (BRT)  


THAMIREZ CUPOLA GANINO - 17/08/2021 15:52 (BRT)  


THAMIREZ CUPOLA GANINO - 17/08/2021 15:52 (BRT)  


THAMIREZ CUPOLA GANINO - 17/08/2021 15:52 (BRT)  


THAMIREZ CUPOLA GANINO - 17/08/2021 15:52 (BRT)  


THAMIREZ CUPOLA GANINO - 17/08/2021 15:52 (BRT)  


THAMIREZ CUPOLA GANINO - 17/08/2021 15:52 (BRT)  


THAMIREZ CUPOLA GANINO - 17/08/2021 15:52 (BRT)  


THAMIREZ CUPOLA GANINO - 17/08/2021 15:52 (BRT)  


THAMIREZ CUPOLA GANINO - 17/08/2021 15:52 (BRT)  


THAMIREZ CUPOLA GANINO - 17/08/2021 15:52 (BRT)  


THAMIREZ CUPOLA GANINO - 17/08/2021 15:53 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:00 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:00 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:00 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:00 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:01 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:01 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:01 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:01 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:01 (BRT)  
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JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:01 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:01 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:01 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:01 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:01 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:02 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:02 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:02 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:02 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:02 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:02 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:02 (BRT)  


JOSE BATISTA SOBRINHO:05297087104 - 17/08/2021 16:02 (BRT)  


JOESLEY MENDONCA BATISTA:37684221191 - 17/08/2021 16:05 (BRT)  


JOESLEY MENDONCA BATISTA:37684221191 - 17/08/2021 16:05 (BRT)  


JOESLEY MENDONCA BATISTA:37684221191 - 17/08/2021 16:05 (BRT)  


JOESLEY MENDONCA BATISTA:37684221191 - 17/08/2021 16:05 (BRT)  


JOESLEY MENDONCA BATISTA:37684221191 - 17/08/2021 16:05 (BRT)  


JOESLEY MENDONCA BATISTA:37684221191 - 17/08/2021 16:06 (BRT)  


JOESLEY MENDONCA BATISTA:37684221191 - 17/08/2021 16:06 (BRT)  


JOESLEY MENDONCA BATISTA:37684221191 - 17/08/2021 16:06 (BRT)  


JOESLEY MENDONCA BATISTA:37684221191 - 17/08/2021 16:06 (BRT)  


JOESLEY MENDONCA BATISTA:37684221191 - 17/08/2021 16:06 (BRT)  
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JOESLEY MENDONCA BATISTA:37684221191 - 17/08/2021 16:06 (BRT)  


JOESLEY MENDONCA BATISTA:37684221191 - 17/08/2021 16:06 (BRT)  


JOESLEY MENDONCA BATISTA:37684221191 - 17/08/2021 16:07 (BRT)  


JOESLEY MENDONCA BATISTA:37684221191 - 17/08/2021 16:07 (BRT)  


JOESLEY MENDONCA BATISTA:37684221191 - 17/08/2021 16:07 (BRT)  


JOESLEY MENDONCA BATISTA:37684221191 - 17/08/2021 16:07 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:10 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:10 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:10 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:11 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:11 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:11 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:11 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:11 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:11 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:11 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:11 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:12 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:12 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:12 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:12 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:12 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:12 (BRT)  
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WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:12 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:13 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:13 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:13 (BRT)  


WESLEY MENDONCA BATISTA:36487392120 - 17/08/2021 16:13 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:34 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:34 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:34 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:34 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:34 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:34 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:34 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:34 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:35 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:35 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:35 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:35 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:35 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:35 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:36 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:36 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:36 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:36 (BRT)  
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ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:36 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:36 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:36 (BRT)  


ANDRE ALCANTARA OCAMPOS:27334080890 - 17/08/2021 16:36 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:37 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:37 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:37 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:38 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:38 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:38 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:38 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:38 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:38 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:38 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:39 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:39 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:39 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:39 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:39 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:39 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:40 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:40 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:40 (BRT)  
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SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:40 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:40 (BRT)  


SILVANO GERSZTEL:26529846832 - 17/08/2021 17:40 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:05 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:05 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:05 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:05 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:06 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:06 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:06 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:06 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:06 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:07 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:07 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:07 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:07 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:07 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:08 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:08 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:08 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:08 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:08 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:09 (BRT)  
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ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:09 (BRT)  


ZELIA PEREIRA DE SOUZA - 17/08/2021 18:09 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:11 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:11 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:11 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:12 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:12 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:12 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:12 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:13 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:13 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:13 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:13 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:13 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:14 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:14 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:14 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:14 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:14 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:15 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:15 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:15 (BRT)  


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:15 (BRT)  
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Nova verificação


ESTEVAM BORALI - 17/08/2021 18:16 (BRT)  


DocuSign\ - 18/08/2021 13:00 (BRT) 



https://cloud.bry.com.br/assinatura/verificador/attached
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